
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA – DICOL/SUDAM/MIDR

RESOLUÇÃO Nº 1001, DE 20 DE JUNHO DE 2024

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso I e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, parágrafo único, do anexo I, do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso I, e parágrafo único do anexo do Regimento Interno
da Sudam, aprovado pela Resolução Norma�va/Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, e alterado pela
Resolução Norma�va/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024,

Tendo em vista os fatos e fundamentos constantes do Processo/SEI nº CUP 59004.000876/2022-82 e o
con�do no Despacho 24 (SEI 0605212),

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º  Aprovar, na forma do Anexo (SEI 0588001), Modelo de Informações Financeiras do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA)  a serem encaminhadas mensalmente pelos agentes operadores
à Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM). 

Art. 2º  As informações de que trata o art. 1º devem ser encaminhadas à Sudam até o quinto dia ú�l de
cada mês.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 

Jorgiene dos Santos Oliveira
Diretora de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

 

Aline Dias Rossy
Diretora de Administração

 

 



Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor, em 20/06/2024, às 16:31,
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outubro de 2015.
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